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PROJETO DE LEI N.º 1.366, DE 2020 
(Do Sr. Christino Aureo) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, para acrescentar a possibilidade de suspensão do 
contrato de trabalho e de redução da jornada e de salário pelos 
empregadores durante o período de enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus ( covid-
19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 
2020, com a finalidade de preservação de empregos . 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-967/2020. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO   DE   LEI   Nº             ,   DE   2020  
(Do   Sr.   Christino   Aureo)  

 
 Altera  a Consolidação  das  Leis  do        

Trabalho  - Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de         
maio  de  1943 ,  para  acrescentar  a       
possibilidade  de  suspensão  do  contrato      
de  trabalho  e  de  redução  da  jornada  e         
de  salário  pelos  empregadores  durante  o       
período  de  enfrentamento  do  estado  de       
calamidade  pública  reconhecido  pelo     
Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março         
de  2020 ,  e  da  emergência  de  saúde        
pública  de  importância  internacional     
decorrente  do  coronavírus  ( covid-19 ),     
decretada  pelo  Ministro  de  Estado  da       
Saúde,  em  3  de  fevereiro  de  2020,  com         
a  finalidade  de  preservação  de      
empregos .   

 

O   Congresso   Nacional   decreta:   

 

Art.  1º  Esta  Lei  altera  a Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT)  -              
Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943 ,  para  acrescentar  a  possibilidade              
de  suspensão  do  contrato  de  trabalho  e  de  redução  da  jornada  e  de  salário               
pelos  empregadores  durante  o  período  de  enfrentamento  do  estado  de           
calamidade  pública  reconhecido  pelo Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março             
de  2020 ,  e  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional            
decorrente  do  coronavírus  ( covid-19 ),  decretada  pelo  Ministro  de  Estado  da           
Saúde,  em  3  de  fevereiro  de  2020,  com  a  finalidade  de  preservação  de              
empregos.  

.   

Art.   2º   A   CLT   passa   a   vigorar   acrescida   dos   artigos   476   -   B   e   503   -   B:   

 

 “Art.  476-B.  Durante  o  estado  de  calamidade  pública          
reconhecido  pelo Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março           
de  2020 ,  o  contrato  de  trabalho  poderá  ser  suspenso,  pelo           *C
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prazo  de  até  dois  meses,  somente  para  as  empresas  que           
foram   obrigadas   a   fechar   por   decisão   dos   governos   locais.   

§  1º  A s  micro  e  pequenas  empresas  poderão  suspender  os           
contratos   de   trabalho,   mesmo   em   funcionamento.  

§  2º Durante  a  suspensão  dos  contratos,  os  trabalhadores          
receberão   o   seguro-desemprego.  

Art.  503  -  B Durante  o  estado  de  calamidade  pública           
reconhecido  pelo Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de  março           
de  2020 ,  fica  permitida  a  redução  de  jornada  e  de  salário,            
que  pode  ser  de  25%,  50%  ou  70%,  a  critério  do            
empregador.  

§  1º  Enquanto  durar  a  redução  de  salário,  caberá  à  União  o             
pagamento  ao  trabalhador  de  uma  complementação,  cujo        
valor  será  calculado  aplicando  -  se  o  percentual  da          
redução   ao   valor   do   seguro-desemprego   a   que   teria   direito.  

§  2º  Em  nenhum  caso,  o  valor  total  pago  ao  trabalhador            
poderá   ser   inferior   ao   salário   mínimo.  

Art.   3º   Esta   lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação.   

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

O  Projeto  pretende  dar  um  fôlego  para  as  empresas  e  permitir  a             
manutenção  dos  empregos  e  da  renda  dos  trabalhadores  durante  o  período  de             
enfrentamento  do  estado  de  calamidade  pública  reconhecido  pelo Decreto          
Legislativo  nº  6,  de  20  de  março  de  2020 ,  e  da  emergência  de  saúde  pública  de                 
importância  internacional  decorrente  do  coronavírus  ( covid-19 ),  decretada  pelo         
Ministro   de   Estado   da   Saúde,   em   3   de   fevereiro   de   2020.  

Nesse  sentido,  propomos  a  possibilidade  de  suspensão  dos  contratos  de           
trabalho  por  até  dois  meses,  sem  o  pagamento  de  salários  pelos            
empregadores,  mas  garantindo  ao  trabalhador  o  recebimento  do  seguro          
desemprego.   

A  suspensão  será  permitida  às  empresas  que  foram  obrigadas  a  fechar            
em  razão  de  decisões  de  governos  locais,  sendo  que  as micro  e  pequenas              
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empresas  poderão  suspender  seus  contratos  trabalhistas,  mesmo  em         
funcionamento.  

O  Projeto  permite  ainda  a  redução  de  jornada  e  de  salário,  que  pode  ser               
de  25%,  50%  ou  70%,  a  critério  do  empregador.  Enquanto  durar  a  redução  de               
salário,  caberá  à  União  o  pagamento  ao  trabalhador  de  uma  complementação,            
cujo  valor  será  calculado  aplicando  -  se  o  percentual  da  redução  ao  valor  do               
seguro-desemprego   a   que   teria   direito.  

Assim,  caso  um  empregador  opte  pelo  corte  de  70%,  o  trabalhador  que             
ganha  R$  10  mil  passaria  a  receber  R$  3  mil,  mais  um  percentual  de  70%  do                 
seguro-desemprego  a  que  teria  direito  —  no  caso,  70%  de  R$  1.800,  que              
representa  R$  1.260.  Assim,  esse  empregado  receberia  no  total  R$  4.260.  Em             
nenhum  caso,  o  valor  total  pago  ao  trabalhador  poderá  ser  inferior  ao  salário              
mínimo.   

Segundo  estimativas,  a  proposta  beneficiará  11  milhões  de         
trabalhadores,  sem  distinção  de  setores  da  economia,  e  que  ganham  até  três             
salários   mínimos.   

Pedimos,  portanto,  apoio  aos  nobres  pares  para  que  possamos  com           
urgência  aprovar  essa  matéria,  que  trará  uma  ajuda  tão  esperada  e  necessária             
aos   mais   necessitados.  

 

 

Sala   das   Sessões,   em             de                              de   2020.  

 
Deputado   
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 476. Em caso de seguro-doença ou auxílio-enfermidade, o empregado é 

considerado em licença não remunerada, durante o prazo desse benefício. 

 

Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a 

cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação 

profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, 

mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.  

§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, 

o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias 

da suspensão contratual.  

§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 
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disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.  

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, 

sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste 

artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo.  

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 

programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente 

concedidos pelo empregador.  

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão 

contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o empregador pagará ao 

empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser 

estabelecida em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.  

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa de 

qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará 

descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e 

dos encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação em 

vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.  

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou 

acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o empregador arque 

com o ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo 

período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  
 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 
 

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos órgãos 

competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma estabelecidos 

neste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada 

no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 

empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.562, de 12/12/1968, com redação dada 

pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 

DA FORÇA MAIOR 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 503. É lícita, em caso de força maior ou prejuízos devidamente comprovados, 

a redução geral dos salários dos empregados da empresa, proporcionalmente aos salários de 

cada um, não podendo, entretanto, ser superior a 25% (vinte e cinco por cento), respeitado, em 

qualquer caso, o salário mínimo.  

Parágrafo único. Cessados os efeitos decorrentes do motivo de força maior, é 

garantido o restabelecimento dos salários reduzidos. 
 

Art. 504. Comprovada a falsa alegação do motivo de força maior, é garantida a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2164-41-24-agosto-2001-390727-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5562-12-dezembro-1968-358607-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5584-26-junho-1970-358715-exposicaodemotivos-1-pl.html
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reintegração aos empregados estáveis, e aos não-estáveis o complemento da indenização já 

percebida, assegurado a ambos o pagamento da remuneração atrasada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  
 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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